
Macapá, 22.03.2021 DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

ANEXO li do Decreto Nº 2.398/2021-PMM 

SÃO MEDIDAS ESPECÍFICAS DE OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PARA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO E CONTENÇÃO DA
PROPAGAÇÃO DE INFECÇÃO VIRAL RELA TIVA AO CORONAVÍRUS (COVID-19), E NECESSÁRIAS PARA QUE OS 

ESTABELECIMENTOS PERMANEÇAM EM FUNCIONAMENTO: 
1. DO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES

1.1 Os estabelecip,entos de refeições e alimentação, deverão comercializar, preferencialmente, por meio do 
sistema de entrega em domicílio (de/ivery) e de venda pelo sistema em que o atendimento, pagamento e entrega é 
'realizado com o c_liente em seu veículo (drive thru) e de retirada no local mediante prévia encomenda (expresso); . ., ·· 

1.2 Nos casos dé'.atendimento previstos no item anterior, os estabelecimentos deverão organizar seus 
serviços de atendimento e ; entrega, de forma a" evitar a aglomeração de quaisquer pessoas no local, sejam 
empregados, entregadores oú clientes, inclusive na via pública; 

1.3 Os estabelecimentos deverão fornecer a todos os empregados, contratados e prestadores de serviços 
envolvidos nas atividades, máscaras de proteção e álcool em gel 70%, inclusive no ato da entrega; 

1.4 Disponibilizar· espaço seguro para a retirada das mercadorias, de modo que haja o mínimo contato 

direto possível entre pessoas; \ 
1.5 Disponibilizar'·água potável aos profissionais de entrega, para sua hidratação, conforme recomendam

os protocolos de saúde. 

2. DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS, DOS SALÕES DE BELEZA, CLÍNICAS DE ESTÉTICA, DE PODOLOGIA,
ESTUDIO DE TATUAGEM E OUTRAS ATIVIDADES DE TRATAMENTO DE BELEZA 

l . 

2.1 Os estabelecimentos de prestação de serviços, bem como os profissionais liberais e autônomos, 
deverão observar as seguintes medidas além das medidas orevistas (IP ,:>resente Decreto: 
' U ),'; 1 ' . i l . . "'(IJ 

• 2.1.1 Adoção do sistema remoto de trabalho (home office), exceto em caso'de absoluta impossibilidade; -
., i.1.2 Proibição �� entrada de clientes que.não estejam'utilizando. máscaras de proteç�o durante ,todo o 

atendimento, protegendo boca e nariz; 
i: ·" -c�r. r 1' �, ,.. 4 , '-r�>,i í' \ 09 . ·, • ! • _;,;,�1 V" ,r, \d '0""1i; .a � ·· . '1A 

. 2.1.3 �te11dirneni? li�dividualizado,v111edia� R é)(i9 a_g�,nd 'll.�'lt, � 1 jge_r JP;,F,� role de1 _!'lo�rio, 
.. informando antec1_padament�t\S cl!enJ':l, ev"�P�U r@�9;,., 1• E: , , . e 'l• i !.ii-JC,._1fl!A1 i'=N ro· " ·, . , · ; . � 

2.1.4 Não será permitido o atendi �nt il'.iJtl�l��t[lp. de,J n:i.EJi .fil!•,pf>r mais de _um profissional, a fim de 

manter o distanciamento mínim·o necessário;·� -. - -- -· · . · . 
"' .:, l tE .... •

A

. � ., .. ,;\'.Ji :--, ('" � \ 1;1 � 1t"· : ", .,. ?i'·;.n r ... ..-efr.-.., a e "" - � �o 
- . -\ . .  2.1.5. !'!ão,_s�rão/Pef111iti?o� o 1 coi:is4..ruq::de"ali'llentqs10_. ��id!JS Im q;:;. ll�,:at�§ § não ,deve,rã9J.Sll" 
t!•spomb1hzadosJOrnf11S,.{evtsta_� .• S!!Jllla,re&;tt:ru), ,le .. , ,r, �o ~r ·  ·1 ,,-,q1,.ntl pré'Jk a11, )n-•e1.d i <;., ')\' 

2.1.6 Deverá.�xjstlr, preJ�r,ti;iç�lrn@nffl!:P..r�yJo1 .!19�nd,aQ1e11to 19�,»,r;v;i11d9-i1;1t�.rv�lo sl,e,�no mínin;i,1;>,J O (de�)
piinutos entre u� pl_iente_,e g�tr<?;• , ·, -,, ; ,, , A •r • ,:, ,) -ri, 1 :;i �e tl' .,�e .e �i .. � '.l 

· 
,�; 1rr, 

�- "'2.1.7 HigienizaçãO'das mãos, das'·superfícies de toque e . da estação de trabalho, sempre quando do início e 

ao •. Jinal de ,caçla atençtiuwotq, pr�fer13.nch1IJT1�1\t@ i;on:i ,;ílcool, lí91.1i90 70%· e{gy_ Pt�Pi:!'1\Ções antissépticils,,ou 
sanitizantes,de efeito,sjmjla�; 'e,-· � ·.,ç.:,,.t1 á,v,) e ., 1 h, •1t·,u:o..ve 'º at'..l da.'arít,0 'l, 

2., 1.8 DisRonlt!ilizaçi;\o q_� álcool em gQJ 7,0%,iQS.&lieJúe�,JHll tQ.dP.!t,PS.-ilWnclimQntP&, be"I como na pntrada 
no estabeleçin,e11to; r, ,� ...,2, 

· · 

�.1.9 Prpi�jç�Q:de !.iJ9!11Pantié!Jlte ,.durimte guaisguer atendi.!])�ntos, $@IvQ.� ça�Oltfe$guardados por. lei; im . ' . ' 

2.1.10 Evitar qualquer tipo de aglomeração, principalmente na sala de espera, respeitando o limite de 

apenas 1 (um) client�, em espera para ,Ci;içla proijl;!sioJ!al, bem co1110 .2 li!!lite jt ,.a,E.S,liS9 �j u!!ã Ç? a: qualqu�� �
7
saa�o, 

de, no máximo, 1 (urpa) p�s�a para.ci!dél 11 (g1u•tn>)�trQs q_l;l,ilÇ[id<>$QÇAfAAi, IEl,\;TO nr: :.'ELE."):,, 
- 2.1.11, No stoçarite ilOS _ profissiq,oai�.._de. Silútle, ,estrito cumpriruentQ0Qa!i,..,dii'etr�s publicad.asidJelQs

respectivos,conselhos �g,clªsse, parª�"f�n�mentP .. slil pandemia .. ' .. � l.:,ltL Uejc.o. 

�ar. e, "1':rt � 1a , ir. 'C:..3,ra. "'º DAS· INDÚSTRIAS e:,· ,:,;"� �-,sa � J'tl o .., � . 1� 

. �-� Os• �;;ta�elecirpentos ind1,1striiliJ..Lc:.lAV�@01�s>tat.ajns!a,,gl1rjgatQFiamQOle, .. as..$eguintes1rnedidas:.. '. tflo 
t3.1.1 Retorno �p��as dos profissionailj,ligados à atividade principal da erppr�sa; -> (. 

i !. ·, . 4 J-. ' • ''" • ,-- .... : n, :o.9"o ei "I, , i" ,;1, 
' l \t " ·, '1 . 3.1.2 Uti!izaç,ã9 de. t�r,nôriietr� capa� cje.f�er a leitura instantânea por �proximação, sem contato físico, na 

portaria de entrada do estabelecimento, impedindo o 'acesso de todo aquele que. apresentar temperatura maior que 
37,8º C; . 1 •J : st.•·á JJtm ,de.e: . · _.,d.% ,.,) "' H, , .,;u, �•! • p lJ;- ·, c;,.p r mal'!, c.t•. um prof1 • 1, ."rl,:> dct ... '! ..,,-t. �.' <·;. · 3.1.3 Adoçi:io do sistema remoto de trabalhd (home office), pr�ferençia!mente, para os profissionais,d�,área
administratiya dii empre�a;;: c:.r. , � . r.·m,, m �� ,.:i r · 1 � • t.,. id s. �:m, , ·:. 1 ·i. r\-0 \.1,· 

,-��. ,. 3.1.4 Suspensão �as viagen� de empregados e contratados a quaisquer localida�es que represente111 ,�ai�r 
risco de infec;ção pe!� CÇ)�lp-19;, 1 , 1,,h.., ,:'l"H · , • ., ,, • . •• '.I .c,u. , · •, � .'i., ., '1 i1 ,;Jo • \ · · fi" j)•_·:. � - ,,. 

3.1.5 Utilização obrigatória do uso de máscaras, durante todo o turno de trabalho, sem prejuízo ao �so. de 
EPls obrigatórios para a {unção;,... n ,. 'a ,.t v . .-: • , -:- " • , •• , .... o ·�� _ a ,,1 ,:, ·• .n :e , · . 11pr .• 

3.1'.6 Garantia do espaçamento' �ínim'o entre as pessoasl_il..;a·áre� �lprodJçãC:,, de/no inínlmo, de·1,5· 'iJ (ti� 
metro e meio), ainda que·para isso seja necessária a adoção de turnos de trabalho adicionais e alternados;. 

' � ; .... .,, - ,,. .. i� . ,. ➔ 'fl f Í- . iÍ·:'i'•:d-ii 
3.1. 7 Disponibilização de estações com álcool em gel 70%, em locais de fácil acesso' aos contratados;" -

\f1 u\ ,.. 17:<, r • 

. . , 3; 1.8 Fqrnecime,:ij,o çte ��f�iç_ão i�divi�u�lizaçt13 po1 refeitófiO, e�jtan_do a. fp,rmaçãc;, de fjla
0
s e _agJome(jl,ÇÕe�, 

hmItando, de qualquer forma; a utihzaçao simultânea de, no máximo, 50% da capacidade total do local, considerando 

ainda o distanciamento ITJ.ÍOiroo de 1 (1.1m) f4qfiAníÍrio il caf!a 4,(q1,u1tr9) metcos quaqradQS;.' ..,, · , úY,; ,J 
' ' ;· ·• 1 l "'· •<•Í , .. .- r, .,.., ., ,-.. • .,.,;_,... •�"' • r :t1 ��,.__':_' 

3.1.9 Lirp.P,�f_:l ,���iwe1.11�açã<t d1 t d
_ 't

ª�_Jª��jlr�
7-lll_\sas,do �lifeuprio, arites e d:epois da utili�ção;�'-"-�.,

.
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